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S enhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

R EQ U ER E M O S, à Mesa, nos term os regim entais, que seja ofic iado o Executivo 

Municipal, para que encam inhe a esta Casa de Leis in form ações e docum entos que atestem  se a 
Prefeitura atendeu as recom endações do TCE-SP, re lativo ao cargo e funções do CO NTRO LE 

INTERNO.
Em caso positivo, se existe serv idor a locado no cargo e em qual local o serv idor está 

desem penhando suas atividades.
Em caso negativo, qua is as providencias que serão tom adas para regularizar o cargo.

JU STIF IC A TIVA

Tal proposição destina-se à fisca lização do Executivo M unic ipa l no âm bito de sua 
com petência privativa, con ferida  pela leg is lação C onstituc ional e in fraconstituc iona l pelo poder 
Legislativo local em  conform idade ao d isposto no Art. 220 do R egim ento In terno da Câm ara.

Adem ais, destacam os a im portância do a tend im ento desta proposição haja vista a 
im portância do referido cargo para à adm in istração pública, bem  com o o fa to do TC E-SP já  ter 
apontado a necessidade de regu lam entação da ativ idade por parte do Poder Executivo Municipal.

D iante das prerrogativas regim enta is que nos foram  conferidas pela Legislação 
Constitucional e in fraconstituc iona l apresento  o requerim ento em apreço, aguardando sua aprovação 

pelos nobres pares.

tir D om ingos do Couto  
Presidente da C âm ara

Sala das Sessões, 5 de abril de 2019.

M arcelo Bueno Loiola  
V ereador 1o Secretário

Bruno F ischer Tardelli 
V ereador 2o Secretário


